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PROJETO DE LEI n° 	/2013 

"Dispõe sobre a obrigação de espaço 
exclusivo para acomodação de alimentos 
dedicados 	à 	diabéticos 	nos 
estabelecimentos comerciais, e dá outras 
providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito 
do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 	

111 
:=7.! 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  - Todos os estabelecimentos comerciais de 
produtos alimentícios que possuam acima de cinco (5) caixas 91 
registradoras para atendimento ao público deverão disponibilizar os ''s-n  
alimentos voltados para diabéticos em espaço único. 

Art. 2° - Os estabelecimentos comerciais cujos 
responsáveis não observem esta Lei estarão sujeitos a pena, 
primeiramente de advertência e, na reincidência, de multa pecuniária de 
50 (cinquenta) a 500 (quinhentas) UFESP 's. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no prazo de noventa (90) dias, a contar de sua publicação. 



publicação. 

Sala das Sessões, aos 06 de março junho de 
2013. 

SAO KANESAKI 

CAMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 11339-140 — Indaiatuba - SP 

Art. 40  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 



SAO KANESAKI 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 
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JUSTIFICATIVA 

Atualmente os produtos oferecidos em supermercados, farmácias e similares necessitam 

de uma simples reorganização as prateleiras, pois, se encontram misturados, o que obriga a leitura 

dos rótulos pelas pessoas com restrição ao açúcar. 

Esse projeto tem como objetivo garantir a segurança dos diabéticos, evitando que, por 

engano, o cidadão adquira produto não recomendado e acabe ingerindo alimentos prejudiciais à 

sua saúde. 

Indaiatuba atualmente, tem cerca de 20 mil diabéticos, sendo que 10 % dessas pessoas são 

portadoras do diabetes tipo 1 e 90% do tipo 2. 

Acredito ser de relevante importância essa atitude em prol da sociedade indaiatubana, 

buscando contribuir para uma melhor qualidade de vida aos portadores da diabetes, daí a 

necessidade' de sua aprovação pelos Nobres Pares, o que requeiro. 

Sala das Sessões, aos 10 de junho de 2013. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 12 go Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos  3 / oo / 3, sob n° 	tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 43. /1, com 06  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DFJfSECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fms e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DR SECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

3M/l3  

 

  

LUI 	RTO PEREIRA 
Presidente 



José Arn 
Assessor 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 0 1167 Centro — PABX (19) 
38857700 

CEP.: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

Processo n° 676 - PROJETO DE LEI no. 76/2013 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, Resolução n° 0044/08, e na forma da certidão de fls. 06 D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não há óbice para o 
recebimento da presente proposição, razão pela qual, sendo recebida, deverá 
ser lida na próxima sessão ordinária e, após, seguir os demais trâmites 
regimentais, caso não seja incluída em votação em sessão extraordinária. 
É o nosso enterdirnento, "sub censura superior". 

Indaiatuba 	e-j.un o de 2013. 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1.Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 
MunicipaL e tendo em vista a certidão de fLs. 06 da 
Secretaria da Câmara, bem como o despacho da 
Assessoria Jurídica, RECEBO o Projeto acima 
referido. 

2. 	À Secretaria da Câmara para Leitura e posterior 
encaminhamento às comissões e incLusão da pres ente 
proposição na ordem do dia da próxima sessão 
ordinária, caso não o seja em extraordinária. 

Câmara Munic¡páLdf10daiatuba, 17 de junho de 2013. 

Luiz A er "CeboLinha" Pereira 
Presidente da Câmara 
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PROCESSO N° 676 - 	PROJETO DE LEI N° 76/2013 

EMENTA: "Dispõe sobre a obrigação de espaço exclusivo para 
acomodação de alimentos dedicados a diabéticos nos 
estabelecimentos comerciais, e dá outras providências". 

AUTOR: Célio Massao Kanesaki 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL" 

Aos 18 de junho de 2013, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Gervásio Aparecido da Silva, presentes os 
Vereadores, Tulio José Tomass do Couto e Helton Antônio 
Ribeiro, Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da 
"COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL", 
nos termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno, para apreciação do 
presente projeto de Lei. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helton 
Antônio Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 40, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 10  e 20  ). 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Gervásio Aparecido da Silva, Presidente e Tulio José 
Tomass do Couto, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao 
Relatório apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão 
de Educação, Saúde e Assistência Social, transformando-o em 
PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Gervásio Aparecido 
da Silva, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

1J 
Gervá Aparecido da Silva 
Presidelnte 

tub José Tomass do Couto 
Vice-Presidente 

Helton Antônio Ribeiro 
Relator 
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PROCESSO N° 676 - 	PROJETO DE LEI N° 76/2013 

EMENTA: "Dispõe sobre a obrigação de espaço exclusivo para 
acomodação de alimentos dedicados a diabéticos nos 
estabelecimentos comerciais, e dá outras providências". 

AUTOR: Célio Massao Kanesaki 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 18 de junho de 2013, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Luiz Carlos Chiaparine, presentes os 
Vereadores, Helton Antõnio Ribeiro e Helio Alves Ribeiro, Vice-
Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos termos dos artigos 65/70 do 
Regimento Interno, para apreciação do presente projeto de Lei. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helio Alves 
Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2° ). 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Luiz Carlos Chiaparine, Presidente e Helton Antônio 
Ribeiro, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

, 
Luiz Carlos ChiaParine 
Pres' • ente 

Heltón Antônio Ribeiro 
Vice-Presidente 

Helio Al 	Ribeiro 
Relator 
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PROCESSO N° 676 - 	PROJETO DE LEI N° 76/2013 

EMENTA: "Dispõe sobre a obrigação de espaço exclusivo para 
acomodação de alimentos dedicados a diabéticos nos 
estabelecimentos comerciais, e dá outras providências". 

AUTOR: Célio Massao Kanesaki 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 18 de junho de 2013, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Maurício Baroni Bernardinetti e presentes 
os Vereadores, Carlos Alberto Rezende Lopes e Celio Massao 
Kanesaki, Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da 
"COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 
65/70 do Regimento Interno, para apreciação do presente projeto de 
Lei. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Celio Massao 
Kanesaki, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 30  do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois -turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considera o aprovadq se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a mioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I §§ 1° e 2° ). 
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Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Maurício Baroni Bernardinetti, Presidente e Carlos 
Alberto Rezende Lopes, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao 
Relatório apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão 
de "JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Maurício Baroni 
Bernardine 	determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes 	•ós a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, j t ndo-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na .e 	arfa da Câmara. 

Maurício Baroni Ber 
Presidente 

Carlos Alberto 	n e 
Vice-Presidente 

Kanesaki 

; 	I 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PL 76/2013 --1\/\ 
Á 41 

O Art. 1° do PL 76/2013, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° - Todos os estabelecimentos comerciais de produtos alimentícios deverão 
disponibilizar os alimentos voltados para diabéticos em espaço único." 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2013. 

Carlos Alberto Rezelide Lopes — Linho 

Vereador — Líder da bancada — PT 

Vereador Canos Alberto Rezende Lopes. Linho (PT; Ernaillinhotjcarnaraindaiatuba.sp.gov.br  

Telefones: 0800-7703810! (19) 3865-77121 (19) 7806-7357 
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JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento em anexo, 
o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	Z V0,05 

DEPARTAME 	S CRETARIA 



Atenciosame 
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Indaiatuba, aos 27 de agosto de 2013. 
Ofício GP/SEC n° 320/13. 

Exmo. Sr. 
ANTONIO CARLOS PINHEIRO 
Prefeito em Exercício 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 84/13 referente ao Projeto de Lei n° 
76/13, que "Dispõe sobre a obrigação de espaço exclusivo para acomodação de 
alimentos dedicados à diabéticos nos estabelecimentos comerciais, e dá outras 
providências", o qual foi aprovado em sessão ordinária realizada aos 26 de agosto 
do corrente. 

LUIZ 	O PEREIRA 
Preside te 
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AUTÓGRAFO N° 084/13 

PROJETO DE LEI N° 76/13 
(Vereador: Célio Massao Kanesaki) 

"Dispõe sobre a obrigação de espaço exclusivo 
para acomodação de alimentos dedicados à 
diabéticos nos estabelecimentos comerciais, e dá 
outras providências." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo 
em vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 26 de agosto do 
corrente, RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em Exercício de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Todos os estabelecimentos comerciais de produtos 
alimentícios que possuam acima de 5 (cinco) caixas registradoras para 
atendimento ao público deverão disponibilizar os alimentos voltados para 
diabéticos em espaço único. 

Art. 2° - Os estabelecimentos comerciais cujos responsáveis não 
observem esta Lei estarão sujeitos a pena, primeiramente de advertência e, na 
reincidência, de multa pecuniária de 50 (cinquenta) a 500 (quinhentas) UFESP's. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 



Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 27 de ag de 2013. 

O PEREIRA 
esidente 

LUI 
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HÉLIO A 	RIBEIRO 
1° S 	rio 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	7-0  (l Z//3 

DEPARTAME 	E SECRETARIA. 



TO PEREIRA 
residente 
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LEI N° 6.182 DE 19 DE SETEMBRO DE 2013 
(Vereador: Célio Massao Kanesaki) 

"Dispõe sobre a obrigação de espaço exclusivo 
para acomodação de alimentos dedicados à 
diabéticos nos estabelecimentos comerciais, e dá 
outras providências." 

LUIZ ALBERTO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos 
termos do artigo 51, §7°, da Lei Orgânica Municipal promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Todos os estabelecimentos comerciais de produtos 
alimentícios que possuam acima de 5 (cinco) caixas registradoras para 
atendimento ao público deverão disponibilizar os alimentos voltados para 
diabéticos em espaço único. 

Art. 2° - Os estabelecimentos comerciais cujos responsáveis não 
observem esta Lei estarão sujeitos a pena, primeiramente de advertência e, na 
reincidência, de multa pecuniária de 50 (cinquenta) a 500 (quinhentas) UFESP's. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaia 	s 19 de setena o de 2013. 



José Leandro 
Assistente de 

cido dos Santos 
artamento 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  "Z.,/ 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  "LO /  12 /  f)  

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  7 /01  /  :20 I y  . 

Inácia Márpa Macella 
Diretora de Secretaria 
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